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Oficio n.° 021,2025-SECAD.
Urug~aiaca, 3 dejuiao ie 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçaives
JD. Presidente da Câmara de~
‘4/Cidade.

Assunto: Projeto de Lei n.° 051/2025 — Poder Executivo.

Senhor Presidente:

Use do presente ;ara, com amparc no que preuSua o ango 82. ia Lei
Orgânica ao Município, solicitar a trairitação ao Projeto de Lei de n.V 05L2025 —

Poder Executivo, que “Dispõe sobre contratações. por tempo dete do. para
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município
de Uruguaiana, vinculas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento S~ia1 —

SEDES”.

Estas contratações tem por objeto conrinuicaoe dos serviços que são
,restados pelos Centros de Referência de Assistência Social: CRAS — Cabo Luiz
Quevedc; CRAS E - Bela Vista e CRAS 111 - Rui Ramos: pelo CREAS (Centro de
Referência Es,ecializado de Assistência Soc~ai); Serviço ae &codhimento nsttucional
~ara Crianças e Adolescentes; Serviço de Acolhimento em Família -~co1heuora;
Serviço de Acolb1mento Instaucional para Ackiltos e Família: Equipe ce Gestão; e,
CRAM (Centro de Referência em Atendimentc à Mulher).

A iramirnção deste Projeto. no regime supracitado, visa assegurar que não
ocorra a sterruccão dos serviços, hc~e prestados por profissionais coirratados
mediante classificação no Precesso Seletivo S1mplificado — ?SS 1~O, autorizado pela
Lei n.° 5.534. de 2A de maic de 2023, c*s coratos vencem a parti do inicic do mês
de agosto de 2025; e, de conuatos de Assistentes Sociais e Psicólogc•s ~o Processo
Seletivo Simpiificado PSS 158, autorizados pela Lei n.° 5.578, de 21 de setembre de
2023.

Cumpre esclarecer que o quacro de profissionais tem os ajustes
~iecessários ac atendimente das demandas da SEDES, cem a devida estimativa de
npacto financeiro, que segue, em anexo.

Ainca, para não .nterrom~xr o fancionamemo de servicos esseno a~s da
Secretaria Municinal de Desen~ olvimente Socia — SEDES, em qualquer dos
Equipamentos szpra especificados, o Município fica autorizado a ~roceder à
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contratação direta destes profissionais, a partir do eacerramento dos atuais contra:os.
,elo prazc de trinta e/ou no máximo de sessenta dias, exceDcionalnlente. enquanto
aguarda a conclusão o competente Processo Seletivo Sinpli5cado, au:crizadc com
amparo nesta Lei.

Confiante na aprcvação dc regime de tnnrtação, por todo o exposto.
reitero protestos de distinta consideração.

Atenciosamdnte.

Carlos Albeno Delgado de David,
Prefeto Municipal
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